
ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei n9 96, de 4 de agôsto de 1 948. 
Autoriza o Poder Execu~ivo a conce 
der uma pensão mensal o. D. Florisbe 
la da Cunha e Cruz Pinho, filha 1e 
gitima dO,Capitão Luiz da Cunha e 
Cruz, herai da Guerra do P~raguai, 
morto na. Retomada de CorUl'1ba. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO: 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei:' 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorlzado~ 

fi conceder Q~a pensão mensal de Cr J 300,00 á dona Florl& 

bela da Cunha e Cruz Plnh~resldente em Coru~bá, filba 1e 
gitima do Capitão Luiz da Cunha e Cruz, morto na Retomada , 
de Corwnba. 

Artigo 2º - A pensa0 prevista no artigo prime! 
, , 

ro, sera pagfl a heneficiada, mensalMente, pela Recel:ledoria 

de Rendas de CorUMh~. 
, . 

Artigo 3º - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação. 
Artigo 42 - Revogam-se as disposiQões em co~ , 

trario. 

1 948, 
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da .Republica. 
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